
INFRA S.A.

 

  

OFÍCIO Nº 11/2025/SUGEP-INFRASA/DIRAF-INFRASA/PRESI-INFRASA/DIREX-
INFRASA/CONSAD-INFRASA/AG-INFRASA

Brasília, na data da assinatura.

À Diretoria de Administração e Finanças - DIRAF,

À Superintendência de Licitação e Contratos - SULIC,

À Diretoria de Planejamento - DIPLAN,

À Superintendência de Projetos Ferroviários - SUFER,

 

 

Assunto: Profissional da RFFSA: Cláudio Guimarães Assis Velho; Cargo: Engenheiro nível
89

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para elaboração de estudos de viabilidade técnica,
econômico-financeira, ambiental e jurídica e apoio nas fases externas referentes ao estudo e concessão da
malha ferroviária a ser implantada compreendendo o trecho entre Açailândia/MA e Barcarena/PA, com
extensão estimada de aproximadamente 550 km, nos termos do Edital nº 002/2025.

 

 

Senhora Superintendente,

 

 

1. Trata-se do processo licitatório que objetiva a contratação de Pessoa Jurídica para
elaboração de estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira, ambiental e jurídica e apoio nas fases
externas referentes ao estudo e concessão da malha ferroviária a ser implantada compreendendo o trecho
entre Açailândia/MA e Barcarena/PA , com extensão estimada de aproximadamente 550 km, nos termos
do Edital nº 002/2025.

2. Assim, nos termos do E-mail (SEI nº 9590051) solicita-se para fins de  diligência a análise
da qualificação técnica do profissional Cláudio Guimarães Assis Velho, engenheiro nível 89 que integrou o
quadro da extinta RFFSA e foi indicado pela licitante classificada em primeiro lugar, solicitamos a
gentileza de informar suas atribuições.

3. Inicialmente, esclarecemos que a liquidação da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
iniciou-se em 17 de dezembro de 1999 encerrando suas atividades, nos termos da Medida Provisória nº
353, de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei nº 11.483, de 31 maio de 2007.

4. Vale lembrar, que nos termos do Inciso I, do Artigo 17, da Lei nº 11.483, de 31 de maio de
2007, foram transferidos por sucessão trabalhista à Valec Engenharia, Construções e Ferrovias S.A., atual
Infra S.A., apenas os empregados ativos da extinta RFFSA.

5. Portanto, sobre o profissional da RFFSA: Cláudio Guimarães Assis Velho, informamos que
o referido não faz parte do quadro de empregados da INFRA, tendo atuado apenas na Rede Ferroviária
Federal enquanto empresa ainda não extinta. 
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6. Ademais, conforme o Plano de Cargos e Salários da RFFSA (SEI nº 9589964), seguem as
atribuições do cargo de Engenheiro: 
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7. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos, caso
necessário. 

Respeitosamente,

(Assinado Eletronicamente)
CLEBER DIAS DA SILVA JÚNIOR
Superintendente de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cleber Dias da Silva Junior , Superintendente de
Gestão de Pessoas, em 02/04/2025, às 17:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9589721 e o código CRC DA5EAE07.

Referência: Processo nº 50050.006280/2024-28 SEI nº 9589721

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5. Bairro Asa Sul, - Bairro Asa Sul
Brasília/DF, CEP 70.070-010
Telefone:
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